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restrição para o porte e/ou uso de arma de fogo, deverá registrar o ato no sistema 

informatizado de controle de pessoal, encaminhando relatório mensal à Diretoria de 

Pessoal.  

§ 1º A Junta Médica da Corporação deverá manter arquivo atualizado e 

permanente dos militares estaduais reformados por motivo de saúde incompatível com o 

porte e/ou uso de arma de fogo e daqueles onde se apurou a incapacidade para o uso de 

arma de fogo, encaminhando relatório mensal à DP.  

§ 2º No laudo de reforma de militar estadual que, de acordo com a patologia 

apresentada, caracterize-se como incompatível com o porte de arma de fogo, ou que 

incapacite o militar estadual para o uso de arma de fogo, deve constar tal restrição. 

Art. 56 Aos militares estaduais inativos da PMPR para conservarem a autorização 

de porte de arma de fogo com validade em todo território nacional, deverão submeter-se, 

a cada dez anos, a exame de aptidão psicológica. 

 

Seção II 
Dos Militares Estaduais que Ingressam na Inatividade 

 

Art. 57 Ao militar estadual que passar para a reserva remunerada ou reforma, 

desde que não tenha restrição para o porte ou manuseio de arma de fogo, será 

concedida, mediante solicitação do respectivo Comandante, a Autorização de Porte de 

Arma de Fogo para Inativos com validade de 10 (dez) anos, não sendo necessária a 

avaliação psicológica prevista no artigo 56 desta Portaria.   

§ 1º A solicitação de expedição de Autorização de Porte de Arma de Fogo para 

Inativos pelo respectivo Comandante do militar estadual, conforme previsto no caput, 

deverá ser dirigida ao Diretor da DAL através de requerimento próprio, conforme Anexo 

XVIII, e deverá obrigatoriamente encaminhar em anexo a Autorização para o Porte de 

Arma de Fogo.  

§ 2º Fica autorizado ao Comandante do militar estadual, exclusivamente, por 

ocasião de sua passagem para a reserva remunerada e observado o previsto no caput, 

expedir a Autorização de Porte de Arma de Fogo Provisória com validade de 60 

(sessenta) dias, conforme modelo Anexo XIX, a qual deverá ser recolhida com a entrega 

da Autorização de Porte de Arma de Fogo para Inativos expedida pela DAL/SAM.  

§ 3º Não será concedida a Autorização de Porte de Arma de Fogo aos militares 
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estaduais que forem reformados em decorrência de laudo médico pericial por patologia 

psicológica/psiquiátrica ou decorrente de laudo médico pericial com restrição física que o 

incapacite para o porte e/ou uso de arma de fogo, devendo nesses casos serem adotadas 

as providências estatuídas na presente Portaria em relação à cassação da Autorização de 

Porte de Arma de Fogo e demais providências relativas a armas de fogo em nome do 

militar estadual. 

§ 4º Norma complementar irá regular os procedimentos para a avaliação 

psicológica dos inativos. 

Art. 58 Nas circunstâncias passíveis de reforma decorrentes de restrição física 

que incapacite militar estadual para o porte e/ou uso de arma de fogo, a Junta Médica 

deverá, exclusivamente nos casos de patologia que enseje reforma por incapacidade 

física, suscitar dúvidas quanto à capacidade para o uso de arma de fogo, devendo 

encaminhar o militar estadual, antecipadamente a expedição de laudo de reforma, à 

Diretoria de Pessoal, para realização de teste de proficiência no manuseio e uso da arma 

de porte, conforme o estabelecido no Anexo XXIX, o qual será aplicado por intermédio da 

DAL/SAM, antes de expedição do laudo de reforma. 

§ 1º Aos militares estaduais reformados em decorrência de restrição física, 

considerados aptos no teste de proficiência no manuseio e uso da arma de porte 

conforme o estabelecido no caput deste artigo, após aferida a capacidade técnica, a 

Autorização de Porte de Arma de Fogo para Inativos voltado à defesa pessoal, será 

expedida com validade de 05 (cinco) anos.   

§ 2º A Junta Médica poderá determinar validade menor do que a prevista no 

parágrafo anterior, considerada a patologia física que determinou a reforma por 

incapacidade. 

 

Seção III 
Da Renovação da Autorização para o Porte de Armas de Fogo dos Militares 

Estaduais Inativos 
 

Art. 59 A renovação da Autorização de Porte de Arma de Fogo para os militares 

inativos, após a expiração da sua validade, desde que o interessado não tenha restrição 

para portar arma, fica condicionada também à comprovação de aptidão psicológica para o 

manuseio de armamento, verificada por psicólogo vinculado ao órgão responsável pela 

atividade na PMPR ou credenciado na Polícia Federal.  
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§ 1º Compete ao Diretor de Pessoal autorizar a renovação do Porte de Arma de 

Fogo para militares estaduais inativos. 

§ 2º Ficarão sob às expensas do militar estadual inativo os custos com o 

pagamento do profissional psicólogo credenciado junto à Polícia Federal para emissão do 

laudo de aptidão psicológica, caso opte por essa alternativa. 

§ 3º O militar estadual inativo interessado em renovar a autorização de porte de 

arma, poderá optar em submeter-se à avaliação psicológica (Anexo XXI) por profissional 

da Corporação quando disponível. 

Art. 60 O requerimento de renovação da autorização para o porte de arma de fogo 

ao militar inativo, consoante o modelo constante no Anexo XX desta Portaria, com as 

adaptações que se fizerem necessárias, será protocolado na unidade da PMPR com 

circunscrição sobre o endereço do interessado, mediante protocolo eletrônico, 

devidamente instruído com os demais documentos necessários para analise e decisão do 

pedido.  

 § 1º Exarada decisão que autorize a renovação da autorização de porte ao militar 

estadual inativo, a DP solicitará à DAL/SAM a emissão do documento de autorização para 

o porte de arma de fogo. 

§ 2º A DP adotará as providências de remessa do documento ao interessado, por 

intermédio do chefe da 2ª Seção ou seção equivalente da Unidade da PMPR, com 

circunscrição sobre o endereço do interessado quando este se encontrar morando nos 

limites territoriais do Estado do Paraná. 

§ 3º Caso o militar interessado resida em local fora dos limites territoriais do 

Estado do Paraná, as eventuais despesas decorrentes da remessa da autorização 

correrão às expensas do mesmo. 

Art. 61 Não será aceito laudo de avaliação psicológica, para obtenção da 

autorização para porte de arma de fogo ou para aquisição de arma de fogo, do militar 

estadual que houver sido reformado por patologia psicológica/psiquiátrica. 

 

Seção IV 
Da Suspensão e da Cassação da Autorização para o Porte de Arma de Fogo 

Militares Estaduais 
 

Art. 62 A não concessão e a suspensão da Autorização para o Porte de Arma de 

14
4

Inserido ao protocolo 21.135.872-6 por: 3º Sgt. Qpm 1-0 Edsom Joao Silverio em: 04/10/2023 18:45. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 12bb769ba6164a6bc756bf464125233e.



Fogo poderão ocorrer, por ato do Comandante-Geral, nas seguintes circunstâncias:  

I - submissão a processo disciplinar e/ou criminal; 

II - condenação criminal pela prática de infração penal, comum ou militar, e/ou 

punição disciplinar, cuja natureza, pelos reflexos nos valores e princípios institucionais, 

acarrete repercussões na Administração Militar;  

III - disparo de arma de fogo por imprudência ou negligência, ou porte de 

armamento, em serviço ou de folga, sob o efeito de álcool ou de qualquer substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica; 

IV - ordem judicial.  

§ 1º Nos casos de suspensão por ato do Comandante-Geral, o Comandante da 

OPM a que estiver subordinado o militar estadual deverá recolher a Autorização para o 

Porte de Arma de Fogo e providenciar a publicação do ato em Boletim-Interno, mantendo 

o referido documento na pasta funcional do militar estadual. 

§ 2º Cessada a causa impeditiva e adotadas as providências exigíveis, o 

Comandante-Geral restabelecerá o direito ao porte, mediante a restituição da Autorização 

para o Porte de Arma de Fogo pelo Comandante da OPM e publicação do ato em 

Boletim-Interno. 

Art. 63 A Autorização de Porte de Arma de Fogo será imediatamente suspensa, 

ex officio, diante de qualquer das condições abaixo:  

I - laudo da Junta Médica da Corporação que contenha restrição ou proibição 

relativa ao porte e/ou emprego de armamento; 

II - atestado médico ou laudo pericial com diagnóstico na categoria “F” da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10) e suas subespécies; 

III - disparo de arma de fogo por imprudência ou negligência, ou porte de 

armamento, em serviço ou de folga, sob o efeito de álcool ou de qualquer substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica; 

IV - medida judicial restritiva de liberdade imposta a militar estadual. 

§ 1º Caberá ao Comandante de OPM, em razão dos dispositivos previstos nos 

incisos I, II, III e IV do presente artigo, providenciar o recolhimento imediato da 

autorização de porte, mantendo-a na pasta funcional do militar estadual.  

§ 2º Não haverá suspensão de porte de arma em virtude da expedição de 

atestado ou laudo pericial decorrente de participação em confronto armado, cujo 
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afastamento não ultrapasse o período de 30 (trinta) dias, consecutivos ou não, a exceção 

dos casos em que haja manifestação expressa da Junta Médica da Corporação. 

§ 3º O militar estadual proprietário de arma de fogo, com registro no 

SIGAP/SIGMA, que tiver a autorização de porte suspensa nos termos dos incisos deste 

artigo, deverá entregar seu armamento particular na OPM, o qual permanecerá na 

respectiva furrielação. 

§ 4º Cessados os motivos da suspensão, o Comandante da OPM deverá restituir 

a Autorização para o Porte de Arma de Fogo ao militar estadual, assim como o 

armamento particular, no caso específico de que trata o parágrafo anterior. 

§ 5º As providências estatuídas no presente artigo deverão ser publicadas em 

Boletim-Interno.  

Art. 64 A Autorização de Porte de Arma de Fogo será cassada ex officio, por ato 

do Comandante-Geral, nas seguintes circunstâncias: 

I - reserva não remunerada; 

II - exclusão a pedido; 

III - exclusão a bem da disciplina; 

IV - falecimento do militar estadual; 

V - perda do posto e patente; 

VI - reforma decorrente de laudo médico pericial por patologia 

psicológica/psiquiátrica; 

VII - reforma decorrente de laudo médico pericial com restrição física que o 

incapacite para o porte e/ou uso de arma de fogo; 

VIII - interdição judicial. 

§ 1º O ato de cassação da Autorização de Porte de Arma de Fogo será 

confeccionado pela Diretoria de Pessoal, simultaneamente aos demais atos correlatos 

relativos ao militar estadual enquadrados em algumas das hipóteses descritas no caput, 

devendo ser publicado em Boletim-Geral. 

§ 2º Nas hipóteses previstas no caput, deverá o militar estadual/administrador da 

herança/curador proceder a entrega do referido documento ao Chefe da 1ª Seção ou 

seção equivalente da OPM onde servir, ou ao Chefe da Seção de Inativos da DP, 

conforme o caso, cabendo remessa à DAL/SAM para inutilização e registros. 
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§ 3º Caso o militar estadual enquadrado em algumas das situações descritas no 

inciso do caput, seja proprietário de arma de fogo registrada no SIGAP e SIGMA, deverão 

ser adotadas as medidas previstas Capítulo III desta Portaria.  

  

CAPÍTULO VII 
DA CAUTELA PESSOAL DE ARMA DE FOGO DE PORTE, ACESSÓRIO E 

MUNIÇÃO SOB ADMINISTRAÇÃO MILITAR  
 

Art. 65 A cautela pessoal de arma de fogo de porte, acessório ou munição sob 

administração militar constitui ato discricionário da autoridade competente, observados os 

critérios de conveniência e de oportunidade, podendo ser revogada a qualquer tempo. 

Art. 66 O militar estadual autorizado a ter em cautela pessoal arma de fogo, 

acessório e/ou munição nas circunstâncias definidas neste capítulo e na condição de 

detentor-usuário, deverá zelar por sua manutenção, responsabilizando-se pela guarda 

dos referidos bens. 

Art. 67 O militar estadual detentor usuário de arma de fogo pertencente ao 

patrimônio da PMPR é o responsável pela manutenção de primeiro escalão e 

conservação, responsabilizando-se por sua guarda. 

Art. 68 Compete ao respectivo Comandante autorizar a cautela pessoal de arma 

de fogo de porte, acessório ou munição sob administração militar a integrante da ativa e, 

excepcionalmente aos inativos, a qual deverá ser numerada e controlada pela Unidade, 

utilizando-se para tanto o número de ordem seguido da data da cautela.  

§ 1º A cautela definida no caput poderá ser autorizada pelo respectivo 

Comandante exclusivamente ao militar estadual a que haja sido concedida a Autorização 

para o Porte de Arma de Fogo. 

§ 2º Ao militar estadual inativo a cautela, quando solicitada, terá sua análise e 

eventual deferimento pelo Diretor de Pessoal em decisão fundamentada, ouvido o 

Comandante de Unidade de circunscrição da residência do militar requerente, quanto à 

disponibilidade do armamento, devendo ocorrer em caráter excepcional, sendo vedada a 

possibilidade da referida cautela nos casos em que o militar estadual inativo possua arma 

de fogo de porte particular cadastrada em seu nome e na condição de disponível. 

§ 3º A cautela de arma eventualmente autorizada a militar estadual inativo deverá 

ser renovada anualmente, devendo por ocasião da solicitação de renovação ser adotada 

as mesmas providências previstas do § 2º. 
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§ 4º O documento de cautela de arma de fogo de porte, definida no caput, deverá 

ser emitida conforme o modelo definido no Anexo IV desta Portaria. 

Art. 69 A cautela pessoal poderá ser suspensa mediante ato formal e escrito do 

respectivo Comandante do militar estadual ou do Diretor de Pessoal, em se tratando de 

inativo, nas seguintes circunstâncias: 

I - laudo da Junta Médica da Corporação que contenha restrição ou proibição 

relativa ao porte ou ao emprego de arma de fogo, enquanto perdurar tal circunstância; 

II - situação disciplinar e/ou criminal em apuração, envolvendo o integrante da 

Corporação, que assim o exija; 

III - condenação criminal pela prática de infração penal, comum ou militar, e/ou 

punição disciplinar, cuja natureza, pelos reflexos nos valores e princípios institucionais, 

acarrete repercussões na administração militar; 

IV - por até 120 (cento e vinte dias) ao militar estadual que disparar arma de fogo 

por imprudência ou negligência, ou que portar armamento, em serviço ou de folga, sob o 

efeito de álcool ou de qualquer substância entorpecente ou que determine dependência 

física ou psíquica; 

V - pelo período em que perdurar o gozo pelo militar estadual de licença para 

tratar de interesses particulares ou de agregação para ocupar cargo ou exercer emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, até dois anos.  

VI – ser considerado inapto na avaliação psicológica; 

VII - atestado médico ou laudo pericial com diagnóstico na categoria “F” da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10) e suas subespécies; 

VIII - por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o militar estadual que tiver a 

arma de fogo da PMPR furtada ou extraviada, e ter sido apurado em sindicância que o 

evento se deu por imperícia, imprudência ou negligência do policial, sendo que a 

suspensão iniciará a contar do término do processo apuratório; 

IX - por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o militar estadual que for 

surpreendido alcoolizado, embriagado ou sob efeito de substância entorpecente, portando 

arma de fogo, de serviço, de folga ou em trânsito, sendo que a suspensão iniciará a 

contar do término do processo apuratório. 

§ 1º A suspensão ou revogação da autorização de carga de arma de fogo não 

constitui medida punitiva e, portanto, não elide a eventual aplicação das sanções 
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disciplinares por infrações administrativas praticadas.  

§ 2º A cautela pessoal será suspensa por um ano e, na reincidência, por dois 

anos, ao militar estadual que for surpreendido fazendo uso de arma de fogo da 

Corporação, da qual seja detentor-usuário, em atividade alheia à missão institucional, 

compreendida nesta a segurança privada, independentemente da aplicação de eventual 

sanção disciplinar. 

§ 3º Os casos de dano, furto, roubo ou extravio, bem como de uso criminoso do 

bem cautelado, serão apurados por intermédio de procedimento administrativo, 

apreciando-se, concomitantemente, pelo respectivo Comandante, a conveniência de 

fornecimento de outra arma ao interessado, quando for o caso. 

§ 4º A suspensão da cautela pessoal implicará na imediata entrega do armamento 

sob administração militar pelo detentor-usuário na Unidade onde servir ou naquela em 

que haja obtido a cautela, em se tratando de inativo. 

§ 5º Caberá ao chefe da 1ª Seção ou seção equivalente da Unidade ou ainda ao 

chefe da Seção de Inativos da DP, conforme o caso, o controle dos prazos constantes 

neste artigo. 

§ 6º Cessada a causa ou circunstância constante no caput e adotadas, pela 

administração militar, as providências que a situação exija, o respectivo Comandante ou o 

Diretor de Pessoal, conforme o caso, poderá restabelecer a cautela pessoal ao militar 

estadual. 

Art. 70 O detentor usuário deve sempre ter a arma consigo e na impossibilidade, 

se não quiser ou não puder portá-la, deverá guardá-la em local seguro, ou poderá deixá-la 

na Reserva de Armas de uma OPM, retirando-a imediatamente depois de cessado o 

motivo. 

Art. 71 O militar estadual movimentado levará consigo a arma e munições que 

tiver como carga e o registro patrimonial do material será diretamente transferido à nova 

OPM, assim que incluído no estado efetivo da OPM de destino.  

§ 1º O militar estadual, quando da sua movimentação, apresentação em curso ou 

retorno dele, deverá apresentar a arma, que detém como carga, ao Oficial P/4 da OPM de 

origem e da OPM de destino, para renovação da documentação de cautela, considerando 

que cabe ao Comandante desta Unidade o controle e a autorização de cautela. 

§ 2º O militar estadual movimentado levará consigo o colete e a algema que tiver 

como carga e o registro patrimonial do material será diretamente transferido à nova OPM, 
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